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A Sua Excelência o Senhor
Antonio Denarium
Govemador do Estado de Roraima

Palácio Senador Hélio Campos
69301 -380 - Boa Vista - RR

Assunto: Matéria aprovada para providências

Senhor Governador,

Encaminhámos, para as providências constantes do art. 43 da Constituição Estadual
as matérias abaixo listadas, aprovadas ]la sessão ordinária do dia 1 6 de junho de 2021 :

dz//ógr({Áo do Prove/o de Zei n. 0ó.7/20/9, que institui a Política Estadual de
Desenvolvimento da Agricultura no Estado de Roraima;

:.du/ógrczÚo do Prove/o de Ze/ n. / 75/20/9, que dispõe sobre a divulgação referente
ao DISK DENUNCIA -- DISK 100, destinado a atender denúncias de maus tratos, abandono ou
qualquer outra forma de violência contra criança e adolescentes, no Estado de Roraima. e dá outras
providências;

-- .dz//ógraÚo do .Pro/efo de Ze/ /z. 04//202/, que dispõe sobre a obrigatoriedade de
hospitais públicos e privados conveniados ao Sistema União de Saúde - SUS, no âmbito do Estado

de Roraima, informarem acerca do direito de parturientes à acompanhante e dá outras
providências; e

..4z/róg/'ado cio PT'oy'e/o de .[e; n. 044/202], que dispõe sobre as políticas de
valorização ao voluntário no âmbito do Estado de Roraima e dá outras providências.

Atenciosamente,
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